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- INTERVENÇÃO DO ESTADO NA PROPRIEDADE  

Desapropriação. Imóvel rural. Classificação. 

Em desapropriação de imóvel por interesse social para fins de reforma agrária, o Incra discute, 
no REsp, se a área não aproveitável integra o cálculo (módulo fiscal) em que se define a 
classificação da propriedade rural como pequena, média ou grande. Isso porque essa 
classificação irá determinar a possibilidade ou não da desapropriação do imóvel rural do 
recorrido, em razão de o art. 185 da CF/1988 rechaçar a expropriação da pequena e média 
propriedade rural na hipótese de o proprietário não possuir outro imóvel. A priori, esclareceu o 
Min. Relator que, apesar de o Estatuto da Terra (Lei n. 4.504/1964) ter conceituado módulo 
rural como unidade de medida familiar, posteriormente a Lei n. 6.746/1979 alterou disposições 
desse estatuto, criando um novo conceito: o módulo fiscal que estabeleceu um critério técnico 
destinado a aferir a área do imóvel rural para cálculo de imposto sobre a propriedade territorial 
rural (ITR). Expõe que o problema surgiu com a Lei n. 8.629/1993, a qual, ao regulamentar o 
art. 185 da CF/1988, optou pelo uso do módulo fiscal, mais afeiçoado ao direito tributário que 
ao agrário, para estabelecer a classificação de pequeno, médio e grande pela extensão da área 
do imóvel rural, mas deixou de explicar a forma de sua aferição. Explica o Min. Relator ser 
correta a decisão do acórdão recorrido que, diante do silêncio da Lei n. 8.629/1993, quanto à 
forma de aferição do módulo fiscal, solucionou a questão, buscando o cálculo no § 3º do art. 50 
do Estatuto da Terra, com a redação dada pela Lei n. 6.746/1979, que leva em conta a área 
aproveitável em vez do tamanho do imóvel. Assim, concluiu que a classificação da propriedade 
rural como pequena, média ou grande deve ser aferida pelo número de módulos fiscais obtidos, 
dividindo-se a área aproveitável do imóvel rural pelo módulo fiscal do município. Ademais, 
consignou ser imprópria a idéia de tripartir o cálculo do tamanho da propriedade, diferenciando-
o de acordo com o fim almejado, seja para efeito de indivisibilidade seja para efeito de 
desapropriação para reforma agrária ou, ainda, para cálculo do ITR. Diante do exposto, a 
Turma negou provimento ao recurso do Incra. REsp 1.161.624-GO, Rel. Min. Humberto 
Martins, julgado em 15/6/2010.  

Informativo STJ n. 0439 - Período: 14 a 18 de junho de 2010 

 
(topo) 

Desapropriação. Indenização. Área não registrada. Cobertura vegetal. 

O acórdão recorrido entendeu que, havendo divergência sobre a dimensão do imóvel 
desapropriado, deve prevalecer a área real do imóvel sobre a área registrada, devendo a 
primeira ser indenizada. É uníssona a jurisprudência deste Superior Tribunal de que o 
pagamento da indenização em desapropriação direta restringe-se à área registrada constante 
do decreto expropriatório, incumbindo à parte o ingresso em via ordinária própria para a 
apuração de eventual esbulho de área excedente (art. 34 do DL n. 3.365/1941 e do art. 6º, § 
1º, da LC n. 76/1993). Isso porque o pagamento de área não registrada conduz o Poder Público 
a indenizar aquele que não detém a propriedade da área expropriada, resultando no 
enriquecimento sem causa do particular (expropriado). Quanto à indenização da cobertura 
vegetal, ela deve ser calculada separadamente do valor da terra nua, quando comprovada a 
exploração econômica dos recursos vegetais. No caso, o tribunal a quo afastou a mencionada 
indenização separada da terra nua, argumentando que não seria a hipótese de pagamento 
separado. Não obstante, acrescentou ao valor da terra nua o percentual de 10%, o que, por via 
oblíqua, acabou indenizando novamente a cobertura vegetal e, a fortiori, contrariando seu 
próprio entendimento, também o firmado por este Superior Tribunal. Precedentes citados: REsp 
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966.089-MT, DJe 26/8/2010; REsp 841.001-BA, DJ 12/12/2007; REsp 703.427-SP, DJ 
24/10/2005; REsp 837.962-PB, DJ 16/11/2006; REsp 786.714-CE, DJ 28/8/2006; REsp 
1.035.951-MT, DJe 7/5/2010; REsp 804.553-MG, DJe 16/12/2009; REsp 1.073.793-BA, DJe 
19/8/2009, e REsp 978.558-MG, DJe 15/12/2008. REsp 1.075.293-MT, Rel. Min. Luiz Fux, 
julgado em 4/11/2010. 

Informativo STJ n. 0454 - Período: 01 a 05 de novembro de 2010 

 
(topo) 

Desapropriação indireta. Limitação administrativa. Indenização. 

A Turma reafirmou o entendimento de ser indevida indenização em favor de proprietários de 
imóvel atingido por ato administrativo, salvo se comprovada limitação mais extensa que as já 
existentes, na hipótese em que a aquisição do imóvel objeto da demanda tiver ocorrido após a 
edição dos atos normativos que lhe impuseram as limitações supostamente indenizáveis. 
Ademais, as limitações administrativas preexistentes à aquisição do imóvel não geram 
indenização pelo esvaziamento do direito de propriedade, principalmente quando o gravame 
narrativo é antecedente à alienação e à ciência do adquirente. Precedentes citados: AgRg no 
REsp 769.405-SP, DJe 16/4/2010; EAg 404.715-SP, DJ 27/6/2005, e EREsp 254.246-SP, DJ 
12/3/2007. REsp 1.168.632-SP, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 17/6/2010.  

Informativo STJ n. 0439 - Período: 14 a 18 de junho de 2010 

 
(topo) 

Desapropriação. Precatório complementar. Nova citação. Fazenda 
pública. 

A Turma reafirmou ser pacífica na jurisprudência deste Superior Tribunal a não exigência de 
nova citação da Fazenda Pública para expedição de precatório complementar em caso de 
depósito insuficiente (dispensa-se a citação prevista no art. 730 do CPC). Precedentes citados: 
AgRg no REsp 970.328-SP, DJe 17/3/2009; AgRg no AgRg no REsp 921.562-SP, DJe 
8/6/2008; REsp 752.769-SP, DJ 30/11/2007; AgRg no Ag 825.820-SP, DJ 22/10/2007, e REsp 
354.357-RS, DJ 26/5/2003. REsp 1.189.792-SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, 
julgado em 26/10/2010. 

Informativo STJ n. 0453 - Período: 25 a 29 de outubro de 2010 

 
(topo) 

Desapropriação por interesse social para reforma agrária. Indenização. 

Em respeito ao princípio da justa indenização, os valores referentes à desapropriação para fins 
de reforma agrária devem corresponder à exata dimensão da propriedade, pois não faz sentido 
vincular-se, de forma indissociável, o valor da indenização à área registrada, visto que tal 
procedimento poderia acarretar, em certos casos, o enriquecimento sem causa de uma ou de 
outra parte caso a área constante do registro seja superior. Dessarte, para fins indenizatórios, o 
alcance do justo preço recomenda que se adote a área efetivamente expropriada, com o fim de 
evitar prejuízo a qualquer das partes. No caso, deve-se pagar pelo que foi constatado pelo 
perito (a parte incontroversa), e o montante correspondente à área remanescente ficará 
eventualmente depositado em juízo até que se defina quem faz jus ao levantamento dos 
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valores. Precedentes citados: REsp 596.300-SP, DJe 22/4/2008; REsp 937.585-MG, DJe 
26/5/2008; REsp 841.001-BA, DJ 12/12/2007, e REsp 837.962-PB, DJ 16/11/2006. REsp 
1.115.875-MT, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 7/12/2010. 

Informativo STJ n. 0459 - Período: 06 a 10 de dezembro de 2010 
(topo)

 
     

Desapropriação por Interesse Social para Reforma Agrária. Área 
quilombola. 

Trata-se de REsp decorrente de ação originária de desapropriação por interesse social para 
reforma agrária em área de terra definida como sítio de valor histórico e patrimônio cultural do 
povo denominado Kalunga. O juiz de primeiro grau extinguiu o processo com fundamento no 
art. 267, VI, do CPC por entender que caracteriza desvio de finalidade a desapropriação para 
reforma agrária, já que tal procedimento é voltado para promover a expropriação de terras para 
o assentamento de trabalhadores, não para agraciar comunidades quilombolas ou proteger o 
patrimônio cultural. O tribunal a quo manteve a sentença. Nesta instância especial, assentou-se 
que o art. 5º do DL n. 3.365/1941 não prevê como hipótese autorizadora da desapropriação por 
utilidade pública a desapropriação para a regularização de terras para comunidades quilombolas 
que não ocupavam a área desapropriada. Observou-se, por oportuno, que nem mesmo o 
objetivo do estado está bem explicitado no decreto expropriador, uma vez que deseja, na 
verdade, promover um verdadeiro assentamento e, como de assentamento se trata, é cabível, 
na espécie, a desapropriação por interesse social. Consignou-se que, se o imóvel desapropriado 
não vai servir à Administração Pública, e sim ao interesse da comunidade, está-se diante de 
interesse social e não de utilidade pública, visto que o escopo da desapropriação em causa é a 
preservação do patrimônio cultural do povo Kalunga. Ressaltou-se, ademais, que, nos termos 
do art. 13 do Dec. n. 4.887/2003, compete à autarquia ora recorrente a desapropriação de 
imóveis rurais que estejam dentro de áreas tituladas de domínio dos quilombolas e não tenham 
tido os títulos invalidados por nulidade, prescrição ou comisso, tal como no caso em questão. 
Diante disso, a Turma deu provimento ao recurso para que retornem os autos à origem e seja 
retomado o trâmite da ação de desapropriação. REsp 1.046.178-GO, Rel. Min. Mauro 
Campbell Marques, julgado em 16/12/2010.  

Informativo STJ n. 0460 - Período: 13 a 17 de dezembro de 2010 
(topo)

 
 

     

MPF. Intervenção. Terra indígena. 

Trata-se de ação declaratória referente à ação de desapropriação por utilidade pública movida 
com fins de formação de reservatório de usina hidrelétrica. Nas glebas em questão, há fortes 
indícios de que se sujeitam à ocupação indígena, fato que, por si só, conduz à necessária 
intervenção do MPF sob pena de nulidade absoluta (art. 232 da CF/1988 e arts. 84 e 246 do 
CPC). Assim, anulou-se a sentença e se determinou a oitiva do MPF a partir da primeira 
instância. Precedente citado: REsp 660.225-PA, DJe 6/10/2008. REsp 934.844-AM, Rel. Min. 
Luiz Fux, julgado em 19/10/2010. 

Informativo STJ n. 0452 - Período: 18 a 22 de outubro de 2010 

 
(topo) 

mailto:jurisprudencia@tjrj.jus.br�
http://www.stj.gov.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp%201115875�
http://www.stj.gov.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp%201115875�
http://www.stj.gov.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp%201115875�
http://www.stj.jus.br/SCON/SearchBRS?b=INFJ&livre=@COD='0459'&tipo=informativo�
http://www.stj.gov.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp%201046178�
http://www.stj.jus.br/SCON/SearchBRS?b=INFJ&livre=@COD='0460'&tipo=informativo�
http://www.stj.gov.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp%20934844�
http://www.stj.jus.br/SCON/SearchBRS?b=INFJ&livre=@COD='0452'&tipo=informativo�


Disponibilizado pela Equipe do Serviço de Estruturação do Conhecimento (DGCON/SEESC) 
Para sugestões, elogios e críticas: jurisprudencia@tjrj.jus.br 

 

mailto:jurisprudencia@tjrj.jus.br�

	- INTERVENÇÃO DO ESTADO NA PROPRIEDADE
	Desapropriação. Imóvel rural. Classificação.
	Desapropriação. Indenização. Área não registrada. Cobertura vegetal.
	Desapropriação indireta. Limitação administrativa. Indenização.
	Desapropriação. Precatório complementar. Nova citação. Fazenda pública.
	Desapropriação por interesse social para reforma agrária. Indenização.
	Desapropriação por Interesse Social para Reforma Agrária. Área quilombola.
	MPF. Intervenção. Terra indígena.


